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Autor(a): VER. OLÍVIA TENÓRIO
 
“GARANTE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, AOS FILHOS E AOS MENORES SOB A
GUARDA DE PROFESSORES OU FUNCIONÁRIOS DE
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, A
PRIORIDADE DE MATRÍCULA NA UNIDADE DE
ENSINO ONDE ESTEJA LOTADO SEU RESPONSÁVEL
LEGAL”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica garantido aos filhos e aos menores sob a guarda de
Professores ou funcionários de escolas da Rede Pública
Municipal de Maceió o direito de prioridade de matrícula na
unidade de ensino onde esteja lotado o seu responsável legal.
§ 1º A garantia de que trata o caput será exercida após o
preenchimento de vagas por alunos das comunidades
geograficamente localizadas no entorno da unidade de ensino.
§ 2º A prioridade de que dispõe o caput fica condicionada à
oferta dos níveis escolares adequados aos educandos e ao
quantitativo de vagas ofertadas por turno.
§ 3º Ficam excepcionadas da obrigatoriedade as unidades de
ensino que realizam processo seletivo específico de ingresso.
 
Art. 2º O aluno que se enquadrar no disposto no art. 1º deverá
apresentar documento oficial que comprove o vínculo de
parentesco ou a guarda exercida por servidor da escola no ato
da matrícula.
 
Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua publicação.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 20 de maio de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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